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EDUCAÇÃO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 778/2023 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
INDAIATUBA E ÔMEGA ALIMENTAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS S/A, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº
8.666/93 - Fica rescindido o contrato com efeitos a partir de 04/05/2026. Conforme o que consta no Processo
Administrativo nº 11.257/2026.

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA E A EMPRESA BIO
REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA, EM CARÁTER EMERGENCIAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.,  Fica  o  contrato  nº.  262/2026 com efeitos  a  partir  de  05/05/2026.  Objeto:
Contrato Emergencial é a contratação de empresa especializada para atender ao programa de alimentação
escolar nas Unidades Educacionais Municipais e Estaduais no Município de Indaiatuba, em conformidade com a
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, sendo o contrato pelo prazo de 1 (um)
ano ou até a finalização de novo processo licitatório. Conforme o que consta no Processo Administrativo nº
12.385/2026. Valor total: R$ R$ 55.551.707,60.
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

A IMPRENSA OFICIAL DE INDAIATUBA (Lei Nº 6683/17) é uma publicação da Prefeitura de Indaiatuba,
produzida pela Relações Institucionais e Comunicação. Paço Municipal, Av. Engenheiro Fábio Roberto

Barnabé, 2800 Jd. Esplanada II CEP.: 13.331-900, telefone: (019) 3834-9171 / 3834-9000.
Recebimento de matérias para unidades municipais de acordo com a Portaria 001/2013 da Secretaria

de Governo.
Os atos oficiais publicados são enviados eletronicamente e de inteira responsabilidade de cada órgão.

Redação de matérias jornalísticas: Gabriel Beccari, Alyne Cervo, Lincoln Franco, Renata Lippi, Sirlene Virgílio

Fotos: Eliandro Figueira
Divulgação - Diagramação: Robson de Lima Neves
Jornalista Responsável: Lincoln Franco - MTB: 33546 / SP
Internet: Home Page: www.indaiatuba.sp.gov.br
E.mail: imprensaoficial@indaiatuba.sp.gov.br
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